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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 199/2019.
Interessado: Superintendência de Previdência do Estado da Bahia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Evoluam os autos sucessivamente, à DPO/DCF e à Consultoria Jurídica.

Proc: 1286/2019.
Interessado: Diretoria de Comunicação Social.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Pedido de providências. Proposta de Ato para instituição da Política de 
Comunicação Social do Ministério Publico do Estado de Alagoas. Elaboração 
consoante a Recomendação nº 58, de 05 de julho de 2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Publico – CNMP. Inexistências de vedação legal. Poder discricionário 

gabinete para adoção das medidas cabíveis.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00001167-8.
Interessado: O Ministério Público Estadual da 2ª Promotoria de Justiça Civel de 
Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 29 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

Proc: 5587/2013.
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de documentos (cópia da decisão do processo nº 
18852/2011).
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Mata Grande, com remessa de traslado ao 
GAECO e ao NUDEPAT.

Proc: 4488/2017.
Interessado: Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro/Ministério da 
Justiça e Segurança Pública.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas nesta Procuradoria Geral de Justiça, 
em especial a expedição de Ofício nº 1040/2017/CG/PGJ, arquive-se.

Proc: 4851/2017.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da publicação da Portaria PGJ nº 14, de 4 de janeiro de 2018, 
arquive-se.

Proc: 3220/2018.
Interessado: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas – CREA-AL.
Assunto: Requerimento de providências.
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Proc: 124/2019.
Interessado: ESMP - Escola Superior do Ministério Publico de Alagoas
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF para informar.

Proc: 449/2019.
Interessado: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas.
Assunto: Requerimento de providências.

Jurídica para análise e parecer. 

Proc: 462/2019.
Interessado: Diretoria Adjunta de Assuntos Judiciários - DAAJUC/Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Proc: 806/2019.
Interessado: Secretaria Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
de expediente à Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas.

Proc: 1240/2019.
Interessado: Associação do Ministério Público – AMPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. À Assessoria do Gabinete para as providências cabíveis.

Proc: 1290/2019
Interessado: Faculdade de Tecnologia de Alagoas - FAT.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Convênios de concessão de estágios curriculares para os alunos 
dos cursos de graduação da Faculdade de Tecnologia de Alagoas – FAT, através de 
sua mantenedora Fundação Alagoana de Pesquisa e Educação e Cultra – FAPEC no 
âmbito do Ministério Publico do Estado de Alagoas. Objeto que se coaduna com o 
Programa de Estágio do Ministério Publico do Estado de Alagoas, regulamentado 
pelo Ato CSMP nº 01/2013. Hipótese de inexigibilidade de licitação, com espeque 
no art. 25 caput e art. 116 da Lei  nº 8.666/93 e suas alterações. Pelo deferimento e 

Proc: 1335/2019

Assunto: Requerimento de providências
Despacho: À Assessoria Militar para informar.

Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 29 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1254/2019
Interessado: Dr. Luiz José Gomes Vasconcelos – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1340/2019
Interessado: Dra. Martha Bueno Marques Pinto – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando licença médica.

licença requerida. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1352/2018
Interessado: Defesa Civil – Prefeitura de Maceió/AL.
Assunto: Pedido de providências.

Proc: 1359/2019
Interessado: Dr. Mário Augusto Soares Martins – Promotor de Justiça.
Assunto: Isenção do IR.

ementa: “Tributário. Isenção de Imposto de renda. Lei nº 7.713/88. Necessidade de 

art. 5º, § 1º da IN nº 15/01. Encaminhe-se à Superintendência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, órgão vinculado à Secretaria do Estado da Gestão Pública do 

Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 1369/2019
Interessado: Joabe Lins da Silva - Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Considerando o art. 44 da Lei Ordinária Estadual nº 8.025/2018, e as 

cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 29 de 
Maio de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 517, DE 29 DE MAIO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1254/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Dr. LUIZ JOSÉ GOMES VASCONCELOS, Promotor de 
Justiça, da 51ª PJC, de 3ª entrância, portador do CPF nº 164.059.004-87, matrícula 
nº 62614-7, 12 ½ (doze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 831,15 (oitocentos 
e trinta e um reais e quinze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e 
cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 10.076,00 (dez mil e setenta 
e seis reais), em face de ter de se deslocar à cidade do Brasília-DF, no período de 2 
a 14 de junho do corrente ano, para participar do Estágio Especial de Inteligência 
para o Ministério Público, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das 
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal 
civil.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 057/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 
DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, no órgão abaixo nominado:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Ouvidoria-Geral do Ministério Público 02/07/2019  10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se sentir 
prejudicado com a atuação da Ouvidoria-Geral, poderá oferecer as reclamações 
que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar presente o 
Procurador de Justiça em exercício na Ouvidoria-Geral. Eu, Márcia de Oliveira 
Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, digitei o presente 
Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

Assinado digitalmente
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 058/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia 03/07/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 059/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia 03/07/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 060/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

3ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia 03/07/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 061/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Promotoria de Justiça de Água Branca 04/07/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente



114

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 062/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro 09/07/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 063/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro 09/07/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 064/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

68ª Promotoria de Justiça da Capital 12/07/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 065/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Promotoria de Justiça de Piranhas 16/07/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 066/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de Atalaia 10/07/2019 09 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 067/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

2ª Promotoria de Justiça de Atalaia 10/07/2019 11 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 068/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar 23/07/2019 10 h

 Enquanto perdurar a Correição Ordinária, 

qualquer do povo que se sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público 

local, poderá oferecer as reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda 

direcioná-las à Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição 

em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria 

em questão. Eu, Márcia de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada 

nesta Corregedoria, digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 069/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 

DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 

PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 

cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 

da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 

realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo 24/07/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 

sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 

reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-

Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 

presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 

de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 

digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ

Corregedor-Geral

Assinado digitalmente
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 070/2019

O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, 
DR. GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ, 
PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES,

FAZ SABER a todos quantos do presente tomarem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, 
da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996, e artigo 45 e seguintes, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, 
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 30/07/2019 10 h

Enquanto perdurar a Correição Ordinária, qualquer do povo que se 
sentir prejudicado com a atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as 
reclamações que tiver, escritas ou orais, podendo ainda direcioná-las à Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Alagoas. Na Correição em apreço, deverá estar 
presente o Promotor de Justiça em exercício na Promotoria em questão. Eu, Márcia 
de Oliveira Barros, Técnica do Ministério Público, lotada nesta Corregedoria, 
digitei o presente Edital.

Maceió, 28 de maio de 2019.

GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUÁ
Corregedor-Geral

Assinado digitalmente


